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ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncn: Av. .Castelo Branco, s/no, Centro, Benjamtn
Constánt-AM

o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: J G Barbosa Eincli,

CNPJ/CPF: 29.865.980/0001 -77

Fosr: (92) 99153-2442

REGISTRo No IPAAM: 0403.2604

ArlvrDADE: Comercialização de Combustíveis

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo.Esrlour,r-: 05. 399.997-5

FAx:

PRocEsso Ne: 33211T115

Ros issler

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Castelo Branco, no 007, Colônia ll, Benjamin
ConstanLAM.

PorE\( rÀL PoLr rDoR/DEGRÁDADoR: Grande

PR{z-o DE vAr.rDADE DEsrA LrcErÇA: 03 ANOS.

Ponre: Pequeno

Estâ licellça é composta de ll restriçõ€s e/ou condições coostantss no versor cujo não
cumprimeÍto/ateEdim€nto suJeltrú a sua invalidação e/ou as penelidades previstas em normâs.
Esta licença nâo comprovr lem substitui o documcnto dc propricdâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liceoça deve permallecer n! localizsçío da atividade e exposls dc forma vislvel (frente e verso).

Manaus-AM,

Maria e da Silva Alves
Direto lca, em exerctcto

e

www.ipaam.am.gov.br
twitter.crm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaâmAM

gâbinêtê@ipaam.am.gov.br
Fone:(gz't 2'1234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânau€/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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GOVERXO Í),O ESÍADO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 246n7-03

Frx.rlrolor: Autorizar a comercializaçáo de combustíveís derivados de petróleq
(gasolina, óleo diesel e óleo lubrificante).

J3 JAil m5

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇÀ. LO N' 246117.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012r
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.1.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".332liTl15.
4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interéssado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evenlo a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
8. A empresa deve manter atualizadas as inspeçÕes de segurança das embarcações.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e enÍregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado. dêvendo
manter em arquivo documentos compÍobâtórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

' Certificados de-coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05

10. ApÍesentar â este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Posto Revendedor - ANP
b) CadastÍo Técnico Federal CTF. emitido pelo IBAMA

I l. ApreseotaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos:
a) Certificado de Posto Revendedor atualizado.
b) Comprovante do esgotamento do sistema sanitrírio do empreendimento. se houver

manutenção do sistema no período de vigência desta LO.
c) Cadastro da atividade (Modeto IPAAM)
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pêlo IBAMA


